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PLCL N° 3/2020 PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Altera a  redação do § 2° do artigo 61  da  Lei Complementar n° 05,  de 28 de
dezembro  de  1992 Código  Tributário  do   Município  de  Jacareí,   a  fim  de
regulamentar  a   transação   tributária   como   forma   de   extinção   do   crédito
tributário,  nos termos em que específica.
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Câmara Municipal de Jacareí,  ®5  de  o€   de 2020.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

{}Q  Encaminhada ao plenário.                          (    ) Arquivada.
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